
 

           

 

Decreto nº 034/2022, de 19 de dezembro de 2022. 

 

Dispõe sobre a antecipação da Feira Livre 
do Município de São José do Piauí do dia 
25 de dezembro (domingo) para o dia 24 
de dezembro de 2022 (sábado) e do dia 01 
de janeiro de 2023 (domingo) para o dia 
31 de dezembro de 2022 (sábado) e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PIAUÍ – PI no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas em lei pela Constituição Federal, Constituição 
Estadual e Lei Orgânica Municipal, 

 

DECRETA 

Art. 1º Fica antecipada a data da tradicional Feira Livre do município de São José do 

Piauí, que ocorreria no dia 25 de dezembro (domingo) para o dia 24 de dezembro de 

2022 (sábado), em virtude do Feriado de Natal. 

Art. 2º Fica antecipada a data da tradicional Feira Livre do município de São José do 

Piauí, que ocorreria no dia 01 de janeiro de 2023 (domingo) para o dia 31 de 

dezembro de 2022 (sábado), em virtude do Feriado de Ano Novo. 

Paragrafo Primeiro: O local e o horário de funcionamento da tradicional Feira Livre 

permanecerão os mesmo, não sendo alterados. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 
Registra-se, publique-se e cumpra-se. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Piauí – PI, 19 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 

________________________________ 
ADMAELTON BEZERRA SOUSA 

Prefeito Municipal  
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